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ANEXO IV 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL.   

 

Ao   

SAAE Aparecida   

Rua José Macedo Costa, 66 – Ponte Alta.    

Aparecida - São Paulo.   

CEP: 12575-046    

   

A signatária ..............................................., inscrita no CNPJ (MF) sob n° 00.000.000/0001-00, por seu 

representante legal, declara estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação – Pregão 

Eletrônico n° xx/2026 e de todos os seus anexos, todos de seu integral conhecimento, e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação.    

   
   

Local e Data   
   

   

_________________________   

Nome e assinatura da Licitante   
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ANEXO V 

MODELO - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ao  

SAAE Aparecida,  

Pregão Eletrônico n° XX/2026.  

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ (MF) sob n° 

00.000.000/0001-00, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem:  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as  

penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto 

no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021, acrescido pela Lei Federal n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

Por ser verdade assina a presente.  

Local e data  

  

___________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

 N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ao  

SAAE Aparecida  

Ref.: Pregão Eletrônico n° XX/2026  

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob no 

00.000.000/000100, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem:   

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as  

penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes.   

  

Por ser verdade assina a presente.   

  

Local e data  

  

  

___________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N° do documento de identidade  
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ANEXO VII 

MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(LC nº 123/06 e suas alterações)  

Ao  

SAAE Aparecida  

Ref.: Pregão Eletrônico n° XX/2026 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na cidade de Xxxxxxx, Estado de Xxxxxx, com sede à Rua 

Xxxxxxxxxxx, n° 000, Bairro Xxxxx, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 00.000.000/0001-00, neste ato 

representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as  

penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório e cumprirá com os requisitos de regularidade fiscal e trabalhista, no momento 

da contratação, nos termos do autorizado pelos artigos 42 e 43 da citada Lei Complementar.  

Por ser verdade assina a presente.  

  

Local e data  

___________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

 N° do documento de identidade  
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

  

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E RESÍDUOS SÓLIDOS DE APARECIDA.  

CONTRATADA: _____________________  

CONTRATO Nº: __/2026  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE AUTOMAÇÃO E ELETRICISTA 

MONTADOR/ELETRÔNICO DE MANUTENÇÃO, PARA ATENDIMENTO PREVENTIVO, CORRETIVO E 

EMERGENCIAL NAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DO SAAE, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme demanda do 

Setor de __________.  

ADVOGADO / Nº OAB / E-MAIL: (*)  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São  

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

  

Aparecida, ___ de __________ de 2026  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE e RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO:  

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

E-MAIL:   

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

E-MAIL:   

  

Pela contratada:  

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

EMAIL:   

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

E-MAIL:   

  

GESTOR DO CONTRATO:  

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

EMAIL:   
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: LIBERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

E-MAIL:   

  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: PARECER JURÍDICO  

Nome:   

OAB:    

Cargo:   

CPF:   

E-MAIL:   

  

Ref.: Informações para cadastramento.  

  

Prezados Senhores:  

Solicitamos de Vossas Senhorias, para que no momento do credenciamento, sejam fornecidas as 

informações abaixo relacionadas para cadastramento.  

Queiram por gentileza apresentar as informações da empresa participante para o cadastramento, e, se 

for o caso, apresentar também, as informações da filial que irá se credenciar para a licitação e que 

realizará os faturamentos.  

Razão Social da Empresa: __________________________________________________  

Inscrita no CNPJ (MF) sob nº ______________________________________________  

Inscrição Estadual: ____________________________ Inscrição Municipal: ___________  
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Sede à Rua/Avenida: _________________________, nº _____, Bairro: ______________   

Cidade de ____________________________________, Estado de __________________ CEP n° 

______________ Telefones: (   ) ______-______  -   Fax:  (   )  ______-__________ e-mail: 

__________________________________________________________________  

Nome do Representante legal que assinará o Contrato:   

Sr.(a)  ________________________________________________________________  

Cargo que exerce na empresa: ____________________________________________  

Exemplo: Diretor Presidente, Proprietário, Sócio Gerente.  

Carteira de Identidade R.G.: nº____________________, expedida pela SSP / ____.   

C.P.F. (MF) nº: _____________________ - Outros: ____________________________  

Esclarecemos que esta solicitação servirá para o cadastramento da empresa junto ao sistema 

informatizado da Autarquia, podendo, esta página, ser entregue juntamente com os documentos para o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar da licitação.  Atenciosamente,  

  

JEFFERCY DE SOUZA NUNES CHAD   

Superintendente  
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 
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e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO X - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Os documentos para habilitação deverão conter, obrigatoriamente, sob pena de 

INABILITAÇÃO AUTOMÁTICA da participante, 01 (uma) via dos documentos, que poderão ser 

apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia. Em face à vigência do novo Código 

Civil Brasileiro (art. 225), os documentos apresentados em reproduções mecânicas ou eletrônicas 

não precisarão ser autenticados, mas, para se evitar suspensões das sessões do procedimento 

licitatório, provocadas por contestação de autenticidade por uma das partes, seria de boa 

iniciativa que os representantes portassem consigo os originais dos documentos apresentados em 

reprodução, para a confirmação da exatidão dos mesmos.   

Após a finalização dos lances os licitantes deverão anexar os documentos de habilitação 
em até 02 (duas) após a convocação do pregoeiro, sob pena de inabilitação automática caso não 

faça dentro do prazo.   

O Arquivo "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos que seguem:    

1.Habilitação Jurídica:  

a) registro comercial no caso de empresa individual;   

b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na  

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;   

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;    

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;   

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir.    

      2. Prova de Regularidade ou outra equivalente, na forma da lei:   

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);  

b) prova de inscrições nos Cadastros de Contribuintes: Estadual ou Municipal, da sede da 

Participante, pertinente e compatível com o objeto da Licitação;  
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c) apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e ao Instituto Nacional do Seguro Social (I.N.S.S.);  

d) apresentação da Certidão Negativa de Débitos (inscritos e não inscritos na dívida ativa, caso 

sejam certidões separadas) junto à Fazenda Estadual;  

e) apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (C.R.F.) com o F.G.T.S. (Fundo de 

Garantia Por Tempo de Serviço);  

f) apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.);  

g) apresentação da Certidão Negativa de Débitos, da Fazenda Municipal, referente a Tributos 

Mobiliários, observando-se:  

2.1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

2.2. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as Fazendas, as Certidões constando 

que os débitos se encontram parcelados e com suas parcelas quitadas nos respectivos vencimentos 

ou, que os débitos estão ajuizados e garantidos com penhoras de bens ou, ainda, os que estejam 

com suas exigibilidades suspensas.  

2.3. Em face ao disposto no artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, participantes, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

estas apresentem restrições.  

2.4. Se a empresa estiver em processo de recuperação judicial, estará desobrigada de atender as 

exigências das alíneas “c” a “g”, desde que, apresente o Plano de Recuperação, já homologado pelo 

juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no Edital.   

3. Qualificação Técnica  

a) comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto da presente Licitação, através de atestado, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto do presente 

Edital em termos de qualidade, quantidade, prazo e demais especificações, segundo a Súmula nº 24 do 

TCE-SP.   

  

4. Qualificação Econômico-financeira  

a) certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não constando da certidão o seu prazo de validade, será 
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aceito documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.   

a.1.) as proponentes que estiverem em processo de recuperação judicial ou extrajudicial deverão 

apresentar o comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do Plano de 

Recuperação em pleno vigor.   

5. Documentação Complementar:  

a) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e concordância com os termos do 

Instrumento Convocatório;  

b) declaração de inexistência de fato impeditivo à participação no certame licitatório;  

c) declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as penas da Lei, 

atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021;  

d) declaração de enquadramento microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso; 

e) Carta-proposta;  

f) certidão de apenados do TCE-SP; e  

g) certidão negativa de licitante inidôneo do TCU.  

5.1 faculta-se a adoção dos modelos de declarações fornecidos com este edital.  

5.2. as certidões que não apresentarem prazo de validade serão aceitas com no máximo 90 (noventa) 

dias, contados a partir de suas emissões.  

 


